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J;! f]Jrefeitura fJJ{unicipal de eruzeiro
~ ESTADO D'L§ÃO PAULO

~ DEPARTAMENTO JURIDICO

LE I Nº 1.394, DE 14 DE l'~~ARÇO DE I 980

,. DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO OE UTILf0A,

DE PÚBL t CA."

PRO'ESSOR JOÃO BASTOS SOARES, PREFEITO MUN!

CfPAL. OE CRUZEIRO, ESTADO DE SÃo PAULO, NO USO DE SUAS AT1Hau..L...
ÇOES LEGAIS;

fAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E
ELE PROMULGA A SEGUINTE LEI:

ARTtGO IQ - f1CA DECLARAO.A DE UTILIDADE PÚ-
BlICA O P.X. CLUBE OE CRUZEIRO, EM AT1VIDAOE NESTA CIDADE, NA t

RUA JOAQUIM DO PRADO, 159.

ARTIGO 2Q - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DA
.... "" tiTA OE SUA PUBLICAÇAO, REVOGADAS AS DISPOS'ÇOES EM CONTRARiO.

CRUZEIRO, 14 DE MARÇO OE t 980

PROf.

ITO MUNICIPAL -

PUBLICADO NA SECRETARIA DA PREfEITURA MUNI-
ctPAL DE CRUZEIRO, EM 14 DE MARÇO DE I • // ~

I! rq~/~~
1.-t1 ZrEREIRA PINTO

- AUXILIAR DA PROCURADORIA -

JBS/LPP,



Or,; c I a NQ 027/80 - PROJUR -

SENHOR PRESIDENTE,

TENHO A ELEVADA H@NRA OE ME DIRIGIR A

V.EXCIA., A rIM OE REMETER CÓPIA DAS LEIS NQS I 390, 1 391,

I 392, I 393, i 394.

NA 0PORTUNIDADE, RENOVO OS MEUS
....

TOS DE ELEVADA ESTIMA E CONSIDERAÇAO.

PROTES-




